
andoeSte Derreto -em vigor - na• data...de sua publicação.. 

Art. 29  - Revogam-se as disposições -em contrãrio, 	en 

P2M011,2A NUALICOPAIL DIS 
Estado do Paraná 

NUAGIIANA 

    

DECRETO Nhol 153 
.Disp8e sobre as tarifas para o Transporte 

Coletivo Urbano da cidade de Umuarama, dan 

do outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA', ESTADO DO PARANÁ, no 
iso de suas atribuições ,legais e considerando a-  aprovação em sessão -le - 13.de agosto de 1980 'pelo Conselho Interministerial:dePreços-CIP, 
[o processo n9  5695/80, conforme TELIX/CIP n9  8857/70; 

DECRETA: 

Art. 19  - As tarifas para o Transporte Coletivo Urbano 

a cidade de Umuarama, Estado do Paranâ, passam a vigorar com os se 

Cr$. 6,00 (seis cruzeiros), para as tarifas sem descon 
to, e 

Cr$.,4,20 (quatro cruzeiros e vinte centavos), para as 
tarifas com desconto; 

untes valores: 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 	ESTADO 
PÁRANIX, aos 19 de agosto de 1980. 

TU.GUIe SETOGUTTE 

PR EI O MUNICIPAL 
MASSAYgI OKUMURA 

SECRETARIO GERAL 
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